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LEI Nº 2.834 DE 12 DE MARÇO DE 2021 

 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o 
protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público.  
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica. 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 

11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e um (12/03/2021). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO 122/2021 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 

 
DECRETA 

 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 181.905,56 (Cento e oitenta e um mil novecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria  Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e restituições  

913 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 
Portaria MDS 113/2015 

226,32 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e restituições  

915 FEAS VEÍCULO ADAP APAE 3.382,82 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e restituições  

916 FEAS EMERGENCIAL BLPSB4 5.586,24 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e restituições  

912 FEAS BENEFICIOS EVENTUAIS 1.135,34 

3.3.30.93.00.00 Indenizações e restituições  

917 FEAS INCENTIVO 5 1.229,62 

 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serviço de Distribuição Gratuita  

1022 SUAS COVID 19 57.369,11 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serviço de Distribuição Gratuita  

937 FIA AFAI 36.687,69 
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3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serviço de Distribuição Gratuita  

920 Incentivo Benefício Eventual IV 4.443,34 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serviço de Distribuição Gratuita  

1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID 19 10.641,41 

 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação da Gestão  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

914 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 18.319,72 

919 Incentivo Família Paranaense VI 13.645,35 

918 FIA CONSELHO TUTELAR 6.419,78 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

9382 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
- Portaria MDS 113/2015 

13.202,95 

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

921 FIA FORTALECIMENTO DOS CMDCA 9.615,87 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 913 

no valor de R$ 226,27; o superávit do exercício anterior da fonte 915 no valor de R$ 3.382,08, o superávit do exercício anterior da fonte 916 no valor de 
R$ 5.585,02 ,o superávit do exercício anterior da fonte 912 no valor de R$ 1.135,10, o superávit do exercício anterior da fonte 917 no valor de R$ 
1.229,35, o superávit do exercício anterior da fonte 1022 no valor de R$ 57.369,11, o superávit do exercício anterior da fonte 937 no valor de R$ 
36.687,69, o superávit do exercício anterior da fonte 920 no valor de R$ 4.443,34, o superávit do exercício anterior da fonte 1021 no valor de R$ 
10.641,41, o superávit do exercício anterior da fonte 914 no valor de R$ 18.319,72, o superávit do exercício anterior da fonte 919 no valor de R$ 
13.645,35, o superávit do exercício anterior da fonte 918 no valor de R$ 6.419,78, o superávit do exercício anterior da fonte 9382 no valor de R$ 
13.202,95 e o o superávit do exercício anterior da fonte 921 no valor de R$ 9.615,87; o excesso de arrecadação da conta de receita 
1.3.21.00.11.03.06.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários - vinculados assistência - Média e Alta Complexidade no valor de R$0,05;  o 
excesso de arrecadação da conta de receita 1.3.21.00.11.03.08.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários - vinculados a assistência social - 
FEAS Veículo ADAP no valor de R$ 0,74,  o excesso de arrecadação da conta de receita 1.3.21.00.11.03.11.00.00.00 - Remuneração de depósitos 
bancários - vinculados assistência FEAS EMERGENCIAL no valor de R$ 1,22,  o excesso de arrecadação da conta de receita 
1.3.21.00.11.03.09.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários - vinculados assistência FEAS BENEF EVENTUAIS no valor de R$ 0,24 e o  o 
excesso de arrecadação da conta de receita  1.3.21.00.11.03.12.00.00.00 -  Remuneração de depósitos bancários - vinculados assistência - FEAS 
INCENTIVO 5 no valor de R$ 0,27. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Tibagi,10 de março de 2021. 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 – TIBAGIPREV 
REPUBLICADO COM ALTERAÇÕES QUANTO AO SISTEMA ELETRÔNICO E À DATA DO PREGÃO 

 
 

NOTA 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – PARANÁ, TIBAGIPREV, 

autarquia com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, torna públicas as alterações seguintes referentes 

ao Edital de Pregão eletrônico 01/2021 (publicado originariamente na data de 16/02/2021), considerando a sua não realização por motivos de vigência 
dos Decretos Municipais 103/2021 e 104/2021

1
, na data de 01/03/2021, que suspenderam o funcionamento dos serviços e atividades não essenciais 

no Município de Tibagi. 
 
As alterações consistem na alteração administrativa do sistema operacional do certame eletrônico para a plataforma 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), sem prejuízo a quaisquer interessados em participar do certame, bem como alteração na 
data do certame para o dia 26/03/2021. 

 
Tibagi, em 12 de março de 2021. 

 
 

MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                JULIO CEZAR MULLER DE PAULA 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA               DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

                                                 
1 https://tibagi.pr.gov.br/upload/diarios/16144406341467_signed.pdf 

https://tibagi.pr.gov.br/upload/diarios/16144406341467_signed.pdf
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